
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

     

ANTÔNIO LOURENÇO SANTOS JÚNIOR 
PRESIDENTE DA CAAP 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES 

Certificamos que o Projeto CORRIDA E CAMINHADA: PASSEIO DO BEM cadastrado sob nº LPIE 

1077/2019 com ação na área de PARTICIPATIVA, apresentado pelo proponente INSTITUTO 

VINCERE foi APROVADO pela Comissão de Análise e Aprovação de Projetos – CAAP e publicado 

no D.O.E. de 01.04.2020, para captação de recursos pela Lei Paulista de Incentivo ao Esporte – 

LPIE, conforme estabelecido pelo Decreto nº 55.636, de 26 de março de 2010, no valor de 

R$341.164,00 (trezentos e quarenta e um mil, cento e sessenta e quatro reais). 

 

São Paulo, 2 de Abril de 2020 

 

Certificado de Incentivo ao Desporto 
 

 CID nº 423/2020 
 

 


